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lnslrumento de contÍato rdminis:rati\o de prestação de

serviços que celebraÍ ertre si, ( e unl lado a Prefeitura
Municipal de lgual:u-(::, aka,'és ja Secretaria de
Saúde e, do outro larlo, : empre;a S J DA SILVA, para

o fim que a seguir declara m:
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o
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A PreÍeitura lVunicipal de -Ce através d cretana de Saúde, entidade da ir jministraçã< direta municipal,

com sede na Rua Wilson iz, s/n', Antônio, lguatu, Ceará, CEP 6íi.502-2r;5, irscrita no CNPJ
11 979.908/0001 -05, neste ato o pelo senhor Joao Leonardo de liouza [\lendonça, Secretário

Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024.428.833-09, daqui por diante denom nac rr de "C )NTIIATANTE" e, do

outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av. Sabino Antunes da Si[a N0: 40, Galpão 05, Bairro:

Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 28.384 999/0001-39, nesrte ir:0, repnsen:ada pelo senhor
Sebastião José da Silva Empresárro lndividual, inscrito no CPF/MF sob o n0. 71(i 486.58l-34 daqui por diante

denominadade"CONTRÂTADA",emconÍormidadecomoquepreceituaaL€in0'14.133,de01/04/2021 e suas
alterações e regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pút,ico, e ; ele serão aplicados,

supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de dir:ito pn\ ado, sujeitando-se os

contratantes, às suas normas, cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRÂ- DO OBJETO .I.. 
'

(ad 92 nciso I da Le n" 14 133 de 01A412421\

11-RegistrodePreçosparaconkataçãodeempresaespecializadaparaser\riçori de refo'ma r: recuperação de

mobrliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrativ rs (secr:tarias) da Prefeitura

l\.4unrcipal de lguatu/Ce, conforme especificações constantes no termo de re,fer(rrcra, arexo I do edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito losse

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(an 92 incso I da Le no 14 133 deA1ly12021)

21- O_presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo iie licitzláo na modalidade de

PREGAO ELETRONIC0 N". PE/SRP.2025.09.05.0'l..PMI/DIVERSAS, devidzmerte homologado pela autoridade

competente, e Íoi instruido com Íundamento na Lei no 14.133, de 01104120',11 € suas a tera(:ões posteriores e,

ainda, na proposta da conkatada, parte integrante deste instrumento de contBto r)depenrlent€ de transcnçào.

cúusurá TERCETRA - oA LEGTSLAçÃo aplrcÁvet e0 CoNTRATo
lart 92 nciso I I da Le n" 14 133 de 01/04i2021)

3 1- 0 presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas ne Lei n0. 14.'33, de 0110412021

e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0.8.078, de 11/19/1990 (Córligo de Defesa do
Consumidor), e demais normas e principios gerais dos contratos, inclusive quankr aos car os omissos.

cLÁusuLA QUARTA - D0 MoDELô óE ExEcuçÃo Do oBJETo
larl g1l rncsc V da Le n" 14 133 de 01/04/2021)

4 1 A execuçeo do objeto contratado dar-se-á conforme as necessidades dar; di,i ?rsas S-.crelarias da Prefeitura
Municipal de lguatu/CE, mediante solicitaçáo íormal da unidade requisitante obsen ando-se as condiçóes
estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no edital de licitação.
4.2 0s serviços de reíorma e recuperaçáo de mobiliáno deverão ser realizados d, acordc con as especificações
técnicas e prazos definidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor competlnt€
4.3 A empresa contratada ficará responsável por:

4.3 '1 Fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos necessários rr períeita execução dos
serviços;
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4.3.2.Reaizar, às suas expensas e sob sua responsabilid retirada do mo rio a ser reformado nos locais
indicados pela Administração e a posterior entrega dos
transporte adequado e seguro durante todo o processo;

posae o dos servrços, garantindo o

4.3.3. Garantir a qualidade do acabamento, respeitando as caracteristicas originais do mobiliário, salvo quando
expressamente solicitado o contrano;
4.3.4. Cumprir os prazos Íixados em cada ordem de serviço;
4.3.5. Submeter os serviços concluidos à vistoria e aprovação da unidade demandante, como condição para a
aceitação e posteflor pagamento.

CúUSULA QUINTA - Do vALoR
(aí 92.incrsov daLein" 14'33 oe01/04r02')

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global Rg
168.289,50 (cento e sessenta e oito mil duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), conÍorme planilha
abarxo:

J
u,
o

=E EsPEctFrcAÇÁo .?
z a =

É

z,

c
d <o

SERVIÇo DE REPARo, REcUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃo DE BIRÔS 1 GAVETA DE N4ADE]RA CoIV
REVESTIIúENTO EI!1FÔRII/ CA E ESTRUTURA OE FERRO IVEDINDO 1,20 X 80 X 75 CON,4ÍROCA
DE FECHADURA

a

SE O, RECUPERAÇÃO E AOA As DE IúAoEIRA CoI\4
RE FÔRIúICA E ESTRUTURÁ 80X75 CO[,I TROCA
DE

É.
a.

0a É

sERVIÇo DE REPARo, RECUPERAÇÃO E AOAPTAÇÃO DE BIRÔS EI\,I L coI'I 2 GAVETAS DE
MADEIRA COM REVESTIÀ,4ENTO El,,l FÔRÀ,4|CA E ESTRUTURA DE FERRO. COtul TROCA OE

FECHADURA

É
a.

SERVIÇO OE REPARO RE0UPERAÇÃO E ADAPTAÇÂo DE N,4ESA oE REUNIÃo REDoNDA E[T!

I\4ADEIRA COI/ REVESTIIúENTO EI,4 FÔRIúIcA E ESTRUTURA DE FERRo [4EDINDO
APROX IVADAI,IENTE 90 CIü X 75

a
?

SERVIÇO ECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÃo OE [,4ESA DE REUNIÃO Ei,4 I\4ADEIRA

cotll REV FôRMrcA E ESTRUTURA DE FERRo |MEDINDo ApRox |\,IADAIúENTE

200 cl\,,l x

a-

tx É

sERVrÇ0 DE REPARo REcupÊRÁÇÀo E AoApTAÇÀ0 0E BANcos 0E |íADE RA coM r,/Eo DAS

APROX MADAS DE 3,OO X O 90 X O 80 CÀI E ESTRUTURA OE FERRO
É.

a a-

SERVIÇO DE REPARo RECUPERÀÇÃO E ADAPTAÇÃo oE GUICHÊS DE ATENDIÀ,4ENTo Ao
PUBLICO DE I\4ADEIRA COIú REVESTIIúENTO EM À/OF ESTRUTURI IV{ETÁLICA GAVETAS E

CPU

a- a

SERV]ÇO DE REPARO RECUPERAÇÀO E ADAPTAÇÀO DE ARN4AR O DE ESCRÍORO EM

IVADE RÁ RESVETIDO EN,4 FORÀ,ICÀ COÀ4 TROCA DE PEÇAS E FERRAGENS
d

É.

S O. RECUPEÇÀO E ADAPÍAÇÃO DE CADEIRA COIV ASSENTO E ENCOSTO

E BASE EM FERRO 4 PERNAS TIPO PALITO COI\I SERV ÇO DE SOTDA E

T

a- a

&

SERVIÇO DE REPARo REcUPEÇÀO E ADAPTAÇÂo OE CADEIRq ESToFAOA BASE E[/ FERRo
4 PERNAS TIPO PALITO, COIú SERVIÇO OÉ ESTOFADO, SOLOA E ÍROCA DE PEÇAS

É

R. Wilson Rori2, S/N, Sânto Anlônio, lgualu'CE. gestaos mr@ig ual u.(e.9ov.br . {88)99855-0075
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GIRATÔR IA COI\-I SERVIÇO DE ESTOFAOO. SOLDA, E TROCA DE PEÇÂS

DE REPARO RECUPEÇÀo E ADAPTAÇÀO DE CADEIRA ESTOF Colú 8/\SE
F-Z

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÀO DE CADEIRA ÍIPO LONGARINA ESTOFADA

3 LUGARES COIí BASE EI\4 ESTRUTURA IJETAIICÂ, COIú SERVIÇO DE ESTOFADO SOLDA E

TROCA OE PEÇAS

SERVIÇo DE REPARO, RECUPEÇÃo E ADAPTAÇÂO OE CADEIRA TIPO LONGARINA ESÍOFAOA
4 LUGARES, COIú BASE EIV ESTRUTURA IVÉTALICA, COIV SERVIÇO DE ESIOFADO SOLDA E

TROCA DE PEÇAS

SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÃo OE CADEIRA TIPO LoNGARINA EIú

PoLIPRoPILENO 3 LUGARES, COM BASE El\,i ESTRUTURÂ LIÊTALICA, C0[,{ SERVIÇ0 0E Sol.DÂ
E TROCA DE PEÇAS

I
É

sERVrÇO DE REpARo REcupEÇÀo E ADAPTAÇÃo DE cAoErRA Trpo LoNGARTNA Erú

POL PROP LENO 4 LUGARES, COi\,1BASE EIV ESTRUTURA [.4ETAL]CA, COIMSERVIÇO OE SOI.DA

E TROCA DE PEÇAS

RS 16E.2E9.50

5 2- No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deco rentr;s da execução do

objeto. inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhrstas, pr:viC enciário ;, Ílscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao oumlrriment( integral do obleto da

contratação;

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidori ao con rata(lo dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independenlemr)nte de l ans xição:
5 4 1- A Ata de Registro de PreçosiTermo de ReÍerência que embasou a conkaiírçã0, er t esDecial as cláusulas

especÍficas quanto a forma de execução do obJeto;

5 4 2- 0 Edital da licitação que decorreu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada;

5 4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusur-A sExrA- Dos cRlTÉRlos DE MEDrÇÃo E DE PAGAMENTo
(art 92 rncrso V daLe n" 14133 de 01144n021)

6.1- 0s serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pel r órgão ecehedor,

6.2- A autondade supenor competente do órgáo contratante designará um flscal do conka o, cujo propósito, entre

outras atnbuiçÕes, será a conÍerência dos serviços com as especiÍicações r:onlilas na propcsta de preços da
contratada Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especiÍicaç1es exig das, o flscaldo contrato
rejeitará o recebrmento dos mesmos,

6.3- 0 recebimento dos serviços se Íará em duas etapas:

6 3 1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos serviços, para eÍeito je ri;rificaçiro, nlediante Termo de
Recebimento Provisónol

6 3 2- Recebimento Deflnitivo após verificação d a qualid ade e constatada as espec ificaçõr s dc s serviços exig idas
no contrato, com conseqüente aceitação, mediante Termo de Recebimento D,:fin t vo;

6 3 3- Caso nâo alenda as especiíicações, a empresa contratada terá um prazr de 48 (quz renta e oito) horas para

substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominaçóes contratuais e +gais pr lo niio cumpnmento do
estabelecido no contrato, bem como estará suJeita as aÇões penais cabíveis;
6.4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamenlor; serão e fetuiirdos mensalmente,
até o último dia útil do mês subsequente ao mês de referência da parcela a pagir', com relaç'i6 6s importâncias
constantes destes e relativos aos serviços efetivamente prestados no período. As r ctas Íisr;ais rlevem ser emitidas

R. Wilron Ro?i!, S/N, S.nto Ânlônio, 19uatu-CE. gertô olm s@ig uâtu.(e.g ov.br . (88)9)855-007!
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em nome da PreÍeitura Municipal de lguatu/CE, constando núm a licitaÇão núm do contrato, lote/item, para
Ílns de rastreabilidade em estoquel
6.5- Cons dera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura no m0men em que o órgâo contratante atestar
a execução do objeto do contrato,
6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da compÍovação da regularidade fiscal,
social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no. 14.'133, de 0110412021,

6.7- Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertrnentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo
da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a Contratante;
6.8- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emrlida a ordem bancária para pagamentoi

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6.10- Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçâ0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) d as úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa.
0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crrtério da contratante,
6.1'1- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para identiflcar possivel suspensão temporána de participaçâo em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação
pertinente;

6,12- Nâo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pêla flscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à exrstência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos,

6.13- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deíesa;

6.14- Havendo a efetiva execução do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇâo;

6,14,'l- Será rescindido o contrato em execuçâo com a contratada inadimplente com o Íisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nac onal ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍlcado, em

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6,15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.15.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por mêio dê documento oÍicial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

Íorma, para tanto, flca convencionado que a taxa de compensação flnanceira devida pela Contratante, entre a data

do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
ElVl = Encargos moratónos;

N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

Se(retària de Saúde

1= (TX) l=

CúUSULA SÉTIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(aÍt 92, incrso Vl da Le n' 14 133 de 01i"1412021)

R.wilsonRori&5/N,sàntoAntônio,l9uàtu.CE.9ê5taoÍmt@iguatucegov,bí'(88)99855_0075
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7.1- O objeto será recebido provisoriamçn(e, de forma sum

a nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo

,o' ú
, núbt$"

mffáE l-p!&t:o
do contrato, para efeito de postenor verificaçáo de sua conÍo ade com as r spe ;

mplementares et

,7J, ,t
FSgr 0 € cuçà0, juntamente com

r ham,.nto e fiscalização
l|s constantes no Termo

Iskunento de contrato,de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes

independente de transcnção;

7 2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em paíe, inclusive a ec( t)imentc provisório, quando em

desacordo com as especiÍicações constantes no Termo dê ReÍerência e na p'0p0,;ta da ( cntrátada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçáo da conkatada, às suas tusta,s, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento deflnitivo oconerá no prazo de '10 (dez) dias úteis, a contlr dc, recêbi nento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçá0, após a veriÍicaçãc da q ralidade do serviço e

consequente aceitaçáo mediante termo detalhado;

7 .4- O prazo para recebrmento defnitrvo poderá ser excepcionalmente prorrol;ado, de Íon na justificada, por igual

periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendinen t r das e; :igências contratuais;

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qL alidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei n0. 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa l)ara em ssão de Nota Fiscal no
que pertence à parcela inconkoversa da execuçáo do objeto, para eÍeito de lkluid:ção e p lganento;
7.6- O prazo para a soluÉo, pelo contratado, de inconsistências na execuÇio do objetc ou rle saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍlcadas pela Adminishrção du ante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os flns do recebimento deÍlnitivt,

7.7- 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civ I pelâ solide z e pela seguranp dos

serviços nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do (:ontBto.

CúUSUIá OITAVA - DO RÚUUSTAMENTO DE PREçOS
(ãrl 92 rnosos V, da Lern0 14 133 de 01/04i2021)

8.1- Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazrr de um an r, contado da data do

orpmento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao preriente in! trumento de contrato;

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contrir:ada, oi pÍ€ços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral rle [)'eços ce l/urcado - (lGP-M),

exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da arrualidad:i
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mÍnimo de um ano será cont:do a partir dos efeitos

Íinanceiros do último realuste;

8.4- No caso de ahaso ou não divulgaçáo do(s) Índice(s) de reajustamento, a COt TRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando ir diferer;a cr:nespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍnitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatc riamentr r, o(s) definitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ext n o(s) ou Je qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a s -,r derterminado(s) pela

legislação então em vigor;

8,7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elely:rão nrvo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

GúUSUIÁ NoNA - DA uGÊilcA E DA PRoRRoGAçÃo ,

(arl 92 rnciso Vll, da Ler n" 14 133. de 01/04i2021)

9.1- O presente inskumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da ( ata da sua assinatura,
por í2 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com Íun lamento no art. 36, do
decreto Íederal n" 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art, 105 da k ifederal no 14,133, de
01 de abril de 202'l.
9.1 .1 O objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas jus. ficativa i aci ra mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência com rm de d lze meses prevista na

Let n' 14.13312021.

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçáo, pcr pale do ( iestc r do Contrato, da
vantalosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com l)rse no ristórico de gestáo do

Ír Wrl(oÍ no.lr, 5'trt. É.ntô Ân1ônto, lgúrtrr-(Ê , 9ert.aí§rB,jgontu.{f.gor br. táEl99tr55 0075
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contrato, nos princípios da manutençáo da necessidade, e icidade e oportu e da contrataçáo, e nos
demais aspectos que Íorem julgados relevantes e, ainda, com a do Íormal da idade competente, desde
que sejam preenchidos os requ sitos abaixo enumerados de forma
9,2.í- Fornecimento regular dos produtos;

9,2,2- Não aplicaçâo de puniçóes de natureza pecuniária por kês vezes ou mais;

9,2,3- lvlanutenção do interesse pe a Administração no fornecimento dos produtos;

9,2,4- lVanutenção da vantajosrdade econômica do valor dos produtos e

9.2,5- Concordância expressa da C0NT&ATADA pela prorrogaçâ0.

9.3- A contratada náo tern direito subjetivo à prorrogação contratual;

9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou amortlzados ao longo do
primeiro período de vigência da conkataçáo, deverão ser reduzidos ou eliminados como condrção para a

renovação;

9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e conkatar com poder público, observadas as abrangências de
aplicaçã0.

9.7- 0 akaso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista ern

contratoi
9.8- 0s akasos na execução do contrato ocasionados por motivo de íorça maior ou caso fortuito, desde que

notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratânte, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

CúUSULA DÉCIMA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(art 92, inciso Vl l, da Le n0 l4 133, de 011Mi2021)

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dolação Orçamentária sob a seguinte
rubrica 06.01.10.122.0004.2.028 ([Ianutenção das Atividades da Secretaria Munrcipal de Saúde);
06.01.10.302.0008,2.038 (Manutengâo das Atividades de Assistência especializada); 06.01,10.302.0008.2.031
(Manutenção das Atividades da Atenção Básica à Saúde); e Elemento de Despesas n'3.3.90.39.00 (Outros

Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídrca), e encontra adêquaçáo orçamentária na lei Municipal que estima a receita

e Íixa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício flnanceiro de 2025 e da outras
providências, com recurso flnance ro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRrc EcoNÔMTo.FINANCEIRo
(art 92, inciso Xl, da Lêin' 14 133, da 0114412021)

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equílÍbrio econômico-Íinanceiro, previsto no atl. 124, inciso ll, alínea "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n0, 14,133, de 0110412021,

11.2- O Wazo parc tesposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,

será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatóna do caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉcilA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕE§],CoNTRÂTUAL
(art. 124 da Lern0. 14 133, de 0110,!12021)

12.1- Eventuais alteraçôes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n", 14.'133, de

01t04t2021;
12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nes mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que

se Íizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contratoi
í 2.3- As aLteraÇões contrâtuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévra

aprovação da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art,

132 da Lei n0. 14.'133, de 0110412021);

12.4- Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de A110412021.
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cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DAS oBRIGAÇÔEs DA 1ffifflÍ-
(ad 92, inciso XIV da Lei no 14 133 de 01rc42021)

13.1 . Proporcionar à contratada todas as

n
informaçoes, esclarecimentos nnÁ;ariaspa ra a adequada

execução dos serviços.

13.2. Emitir ordens de serviço semprê que houver necessidade de reÍoma e recu )era(;ão de mobiliário,

observando os quantitativos e as condições estabelecidas neste Termo de RtÍenincia e ro c0ntrato derivado da

Ata de Registro de Preços.

13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrêga do mobiliário, sempre qre nece;sárirl, de forma a náo

prejudicar a execução das ativrdades contratadas,

í3.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos serviços, por meio de servidorcs designadc,s, assegurando a

conformidade com as especiÍlcações técnicas, prazos e demais condições previst:s.

13.5. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais falhas ou irre,lulatdades veriÍlcadas

durante a execução dos serviços, para adoçáo das medidas corretivas cabíve s.

13.6. Receber, provisória e definitivamente, os serviços executados, mediant,: ve rificaçãt da :onformidade com

as exigências conkatuais e legais, em consonância com a Lei n" 14.13312021.
'13.7. EÍetuar os pagamentos devidos à conkatada, conforme os serviços eietivu mente lxecutados, os preços

registrados e as condiçóes de pagamento previstas no contrato.

13.8. Prestar apoio administrativo necessário à boa execuçáo contratual, tspe,:ialmen.e n0 que se refere à

comunicação com as Secretarias demandantes e à tramitaçào dos documenlcs p0rtinentei.

CúUSULA DÉcIilÂ oUARTA - DAs oBRIGAçÓES DA CoNTRATADA
(aí 92 rncisos XlV. ylv e XVll, da Lêi n' 14 133, de 01i04/2021)

14.1. 0 CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste irÍ,trumen:o e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas decorrentes da boi) e perfe ta execuÉo do objeto,

observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

14.2. Manter durante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade com as orngaçõe; asr;umidas, todas as

condições de habilitação exigidas na licitaçá0.

14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a te( ()iros, d( corrrlntes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para eíei.o dr exclusão ou redução de sua
responsabrlidade o fato de a contratante proceder à Íiscalização ou acompanhar a lxecuçiro conkatual.
14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venlirm a in;idir sobre a execuçáo
contratua, rnclusive as obrigaçóes relativas a salários, previdência social, inrposlos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo flel cumprimento das leis kat alh s,tas e e:;pec flcas de acidentes
de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuqáo rontratu rl.
'14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhanr a r;:r solici.ados pela conkatante,
salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipótese em que ser:o respc ndidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

14.6. ReÍazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de rj..feito o I ern desconÍormidade
com as especiÍicações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgáo (s)i entidade (s) pi rticipar te (s r do SRP (Sistema

de Regisko de Preços), contado da sua notiÍicaçá0.
14.7. Cumprir quando for o caso, as condiçôes de garantia do objeto, responsabilizi ndo-se pelc período oferecido
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administÍaÇão.
'14.8. Provtdenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execuçãrr dc :bjeto < cntratual, cuja conduta
seja considerada indesejável pela Íiscalizaçáo da contratante.
14,8,1 , Responsabtlizar-se integralmente pela observância do dispositivo no tírulo ll, do Ci pítu o V, da CLT, e na
Portaria n0 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e iigi€ne do tabatho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
14,8.2.Êda empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produtos forlecidos, incusive a promoçâo
de readequaçoes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprom€ter a cot secLrção do objeto,

cúusuLA DÉcrMA eutNTA. DAs TNFRAçôEs E sANçÕEs'ADMtNtsrRATt\fAs
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(an.92,lfciso XlV, da Leino. 14.133, de 01i04/2021)

15.'1- Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no

a) der causa à inexecução parc al do contrato;

3, de A1l04l2 , o Contratado que

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sêm motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a exêcução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuÇáo do conlratoi
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prevrsto no art. 5o da Lei no. í 2.846, de 01/08/2013.
15.2- Seráo aplicadas ao responsávêl pelas infrações administratrvas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se justiflcar a
imposição de pênalidade mais grave (art, 156, §20, da Lei no í4.133, de 2021);
b) lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínêas "b", "c" e 'd" do
subitem acima deste Contrato, sernpre que não se justificar a imposição de penalidade mars grave (art, 156, § 40,

da Lei no 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas -^
"e", "f', "9" e 'h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiçáo
de penalidade mais grave (aÍt. 156, §5', da Lei no 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injusliÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍcado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apresentaÉo, suplementaçâo ou

reposição da garantia, quando exiglda no Termo de Referência, parte integranle a este Contrato.
ll.1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento rregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
lll) Compe nsatória, para as rnfraÇoes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20o/o a 30% do valor do
ContÍatoi
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c' e "d" do subitem 12.1, de
1o/o a 300/o do valor do Contrato
15.3- A aplicaçáo das sanFes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de reparaçáo
integral do dano causado a C0NTRATANTE (art, í56, § 90 da Lei n0. 14.133, de 011041202111;

15.4- Todas as sançôês prevrstas neste Contrato poderão ser aphcadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 7o da Lei no.'14.'133, deü10a12021);
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do lnteressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no. 14.133, de 0110412021);

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações câbíveis foÍem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRAIANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
gaÍantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0. '14.133, de 0110412021);

15.ô- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administÍativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;
'15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradrtório e a ampla
defesa ao CoNTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no.

14.133, de 011041202'l , para as penalidades de impedimento de licitar e conkataÍ e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no, '14.133, de 0110412021),

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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11( ma )rientaçoes dos órgãos
o

e) a rmplantaçáo ou o aperÍeiçoamenlo de programa de integr ..pqsuo?nL
de controle o
15.9- Os atos previstos como inÍraçóes adminiskativas na Le

licitações e contratos da Admrniskação Pública que também sej cados r)onr

de 2013, serão apurados e ju gados conjuntamente, nos mes autos, obse

autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. '159);

15.10- A personalidade juridica do CoNTRATADo poderá ser desmnsideraca s:mpre q

do direito para facilitar, encobnr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstcs r r)ste Co

confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pr:ssoa ju

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçao, à pessoa jurídi,:a suce

mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRA

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatonedade de análise juríJica prt

1 4. 1 33, de 01 10412021);

15.11- 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, co rtado d;

sançã0, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por ela apliradas, ç

no Cadastro Nacronal de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadaslro llaciona
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei no. 14,1113, de 0

15.12- As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneid: de pari
passíveis de reabilitaçào na forma do art. 163 da Lei no. '14.133, de0110412021;

15.13- 0s débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRAIANTE,
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compr nsados

com os creditos devidos pelo referido órgáo deconentes deste mesmo cor)trato o
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora conkatante.

J,üz@
t a)ç1sy'e

yiíos

, ou em outras leis de

sivor; na Lei no. 12.846,

c rit) procedimental e

re u ilizada com abuso

rtrat) ou para provocar
'ídica serão estendidos

;sor r ou à empresa do
'AD(), observados, em

via (art. 160, da Lei no.

dat,l de aplicação da

ara 'ins de publicidade

de [:mpresas Punidas

1t0a 2021]r;

licit,rr ou contratar são

resultantes de multa

, totirl ou parcialmente,

I de outros conhatos

CúUSUI.A DÉCIMA sExÍA - Do MoDELo DE GE'$TÃO DO CoNTRATo
(êí 92 incisoXryl,dâLe io 14 133, de 01/04/2021)

1 6 1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a s clir.rsulas i rvenr;adas e as normas

da Lei n0. 14.133, de 0110412021. e cadaparte responderá pelas consequênciasr de $ua ine) ecuÇáo total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conhato, (, cronog ama de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunr;târcias me,liant,: simples apostila;

16 3- As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rr;ali;: ldas p( r es(Íito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para essr: Íinr conÍor ne erdereço eletrônico

inÍormado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para edo(iio de providências que devam

ser cumpridas de imediato;

í6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidare poderá convocar o
representante da empresa conkatada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de fir calizaçá0, que conterá
informaçoes acerca das obrigaÇões conhatuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, rias estr atégias para execução
do obleto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do mitodo de aíeriçào dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fscal(is) do conkato, ou pelos

respectivos substitutos (art. í í7, caput, da Lei n0. 14,133, de 0110412021).

1 6.7- Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 Ílscal técnico do contrato acompanhará a execuçâo do conkato, para lue sejâT ctmpndas todas as
condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultadori para a {dm niskaçá0,
16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratc todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descnção do que for necessário paru a regu arização das faltas ou
dos defeitos observados, (art, 117, § 10 da Lei no. 14.133, de 0110412021\:
16.7.3- ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o flscal técnico do c,ont'tto emi irá notificaçoes para a
coneçáo da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
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16.7.4- 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do
decisáo ou adoÉo de medidas que ultÍapassem sua com
saneadoras, se for o caso;

to, em tempo h a situaçâo que demandar

, para que ad as medidas necessárias e

16.7.5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o flscal
técnico do contrato comunicará o íato imediatamente ao gestor do contrato;

í 6.7.6- 0 Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrâto, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua rêsponsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,

1 6.8- Fiscalização Administrativa

16.8,1- 0 flscal administrativo do contrato venÍicará a manutenÉo das condições de habilitaçáo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a íormalizaçáo de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáÍiol
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o flscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- GêstoÍ do Conkato

16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e flscalização do contrato
contendo todos os registros Íormais da êxecução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviç0, do registro de oconências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando rêlatório com

vistas à veriflcaçáo da necessidade de adequações do contrato para lins de atendimento da finalidade da

administraçáo;
16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conkato, de todas as ocoÍências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supenor
àquelas que ultrapassarem a sua competência;

í 6.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o ffuxo normal da liquidaçáo e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos flscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execuçáo contratual, basêado nos indicadores objetivamentê deflnidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes;

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de

responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissáo de que hata o art. '158 da Lei

n0. 14.í 33, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo sêtor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com inÍormações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justiflcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administraçâo;

16.9.7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo
dos procedimentos de liquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestáo nos termos do

contrato,

CúUSULA DÉCIMÂ sÉflMA. DAS HIPÓTESES DE ExfINçÃo Do coNTRATo
(arl. 92, inciso XlX, da 1e]fl".14.133,de41n4n021)

'17,1- Em se katando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem s,do cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contraentes;

17.í .í - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele flxado, sem ônus para a CoNTRATANTE, quando esta

nâo dispuser de créditos orçarnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nâo mais lhe

oÍerece vantagem;

1 7.'1 .2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima dala de aniversário do contÍato, desde que hala a notiÍicaÇâo

do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17,1,3- Caso a notiÍicaÇáo da não-continuidade do contrato de que kata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinÉo conkatual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçá0,

ê nilÍll
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17 2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumprida
Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 d

assegurados o contraditório e a ampla deÍesa;
17.2 1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Le ;

17.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da enrpresia não í nsejará a rescisão se
não restnngir sua capacidade de concluir o contrato;
17 .2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íon raliz,rdo termo aditivo
para alteração subjetiva;
17.3- 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será prêcedido:

í 7.3.1- Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumprid,ls;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.3 3- lndenizaçôes e multas.

17 4- A extinçáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimenlo do d:se,luilibrio lcorrômico-financeiro,
hrpótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório iart. 131, ca lut, tÍa Lei no. 14.133,

de 01i04t2021);
'17.5- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a CoNTRATADA mantérrr víncul r de natureza técnicâ,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ertid rde conl'atarte ou com agente
público que lenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou 11a gestã ) do contrato, ou que

deles seja cônjuge, mmpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afrridarle, até c terc:iro grau (art. 14,

inciso lV da Le n.o 14 í33, de 0110412021lr.

cúusut-A DÉc[ilA orrAvA - DA puBLtcAçÁo
(aí 72, PârágráÍo ün co dc art 91 câput, ambos da Lein" 14 133, de 0l/04/2021)

'18.1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulglad0 e mant do pela Contratante à

disposição do público em sítio elekônico oÍlcial do ente e demais meios pertinenter; obsen ado o disposto na Lei

no. 14.133, de 0110412021e suas alterações posteriores.

CúUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO
(ad 92, § 10, da Lern" 14 133 d€ 01/04/2021)

19.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, r::mo o t nico competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de mntrato, com renúncia e):l)ressa, desce já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assrm justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (t'ês) rias de gual teor e Íorma, lida

e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que l)-oduza ;eus jurídicos e legais

eÍeitos.
guar'u-Ce, 14 de outubro de 2025.
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